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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Fica proibido o acondicionamento de brinquedo
surpresa do tipo miniatura nos doces ou chocolates comercializados no
Município de São Paulo.

Art. 2° - Os brinquedos surpresas do tipo -miniatura
mencionados no artigo anterior deverão ser retirados imediatamente de
circulação após a publicação desta Lei.

Art. 30 - O não cumprimento dos dispositivos desta Lei,
implicará o infrator a imposição de multa no valor de 300 (trezentas)
UFLRs., sendo que em caso de reincidência o valor da multa duplicará.
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Art. 40 - As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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